Lei nº 266, de 20 de janeiro de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a ceder o uso de imóvel para o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria de Educação, e dá outras providências.



Rudimar Hinnah, Prefeito Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º É o Poder Executivo autoriza a ceder o uso do imóvel onde está instalada a Escola Municipal de Ensino Fundamental Vila Schmidt com a seguinte descrição: uma área de terras, com a superfície de 4.000 m2 (quatro mil metros quadrados) localizada na Linha Schmidt, neste Município de Westfália, medindo e confortando-se: ao OESTE com a largura de 40,00 m (quarenta metros) com a estrada pública da Linha Schmidt, atual Rua Henrique Uebel; ao LESTE, com a mesma largura; e ao SUL, com a extensão de 100,00 (cem metros), com terras de Frederico Tirp; ao NORTE, com a mesma extensão, com terras de Lauri Dahmer e Arnoldo Lutterbeck (Rua Henrique Krabbe); com um prédio em alvenaria medindo 660,00 m2 (seiscentos e sessenta metros quadrados), matriculado sob nº 4564, no registro de Imóveis da Comarca de Teutônia.



Art 2º A cessão de uso de que trata o artigo anterior tem por objetivo a implantação do Ensino Médio no Município de Westfália.



Art 3º A cessão de uso dar-se-á por prazo indeterminado e gratuitamente nos termos da Minuta de Cessão de uso anexa, que é parte integrante da presente Lei.



Art 4º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de dotação orçamentária específica da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Desporto e Lazer, do Orçamento Anual de 2004.



Art 5º Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



Gabinete do Prefeito Municipal, Westfália, 20 de janeiro de 2004.








   Rudimar Hinnah








Prefeito em exercício

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Finanças

